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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
 

SÚMULA STJ Nº 6 
  
COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR DELITO 
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRANSITO ENVOLVENDO VIATURA DE POLICIA 
MILITAR, SALVO SE AUTOR E VITIMA FOREM POLICIAIS MILITARES EM SITUAÇÃO DE 
ATIVIDADE. 
 
(VER: COMPETÊNCIA, JUSTIÇA COMUM) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 312 
 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPOSIÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO, SÃO 
NECESSÁRIAS AS NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO E DA APLICAÇÃO DA PENA 
DECORRENTE DA INFRAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 434 
 
O PAGAMENTO DA MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO NÃO INIBE A DISCUSSÃO 
JUDICIAL DO DÉBITO. 
 
(VER: MULTA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 720 
 
O ART. 309 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, QUE RECLAMA DECORRA DO 
FATO PERIGO DE DANO, DERROGOU O ART. 32 DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES 
PENAIS NO TOCANTE À DIREÇÃO SEM HABILITAÇÃO EM VIAS TERRESTRES. 
 
(VER: CONTRAVENÇÃO PENAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 

53. COMPROVADA A ANTERIOR EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO, É CABÍVEL A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA PERMITIR A 
DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RENOVAÇÃO.  
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PRECEDENTES: AGINST 2007.002.26355, TJERJ, 6ª C. CÍVEL, JULGADO EM 20/02/08. 
AGINST 2009.002.10003, TJERJ, 15ª C. CÍVEL, JULGADO EM 02/06/09. 
 
(VER: PROCESSO ADMINISTRATIVO, TUTELA ANTECIPADA) 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 51 
 
9 - É LÍCITO CONDICIONAR A VISTORIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR AO PAGAMENTO 
DOS TRIBUTOS, ENCARGOS E MULTAS JÁ VENCIDOS, OBSERVADOS OS VERBETES 
127 E 312 DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
(VER: VEÍCULO AUTOMOTIVO) 
 
AVISO TJ Nº 51, DE 16/10/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 43 
 
3 - NÃO COMPETE AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL O JULGAMENTO DO CRIME 
PREVISTO NO ART. 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (LEI 9503/97) - (I EJTR 
E EJJVC) 
 
(VER: VEÍCULO AUTOMOTIVO) 
 
AVISO TJ Nº 43, DE 04/09/2006 
 

ENUNCIADO – ATO EMERJ Nº SN1 
 
1- A MULTA DE TRÂNSITO NÃO É IMPEDITIVA DA VISTORIA DE VEÍCULO POR NÃO SE 
REVESTIR DO ATRIBUTO DE AUTO-EXECUTORIEDADE. - MAIORIA 
 
(VER: VEÍCULO AUTOMOTIVO, MULTA) 
 
ATO EMERJ Nº SN1, DE 25/11/2003 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 33 
 
ENUNCIADO CRIMINAL Nº 24 - NÃO É DA COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL O 
PROCESSAMENTO DE MEDIDAS DESPENALIZADORAS APLICADAS AOS CRIMES 
PREVISTOS NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 291, DA LEI 9.509/97 (CNT). 
 
(VER: COMPETÊNCIA, JUIZADOS ESPECIAIS, PENA) 
 
AVISO TJ Nº 33, DE 12/07/2001 
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